
DECRETO Nº 1525/2024, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

TORNA SEM EFEITO O DECRETO DE

CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS À

EMPRESA ZYLAX PETRO COMERCIO DE

PETROQUIMICOS LTDA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, usando as atribuições legais que

lhes são conferidas,

DECRETA:

Art. 1º. Torna-se sem efeito o decreto de n° 1511/2024 de concessão de incentivos fiscais à

ZYLAX PETRO COMERCIO DE PETROQUIMICOS LTDA.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos em 19

de novembro de 2024

Art. 3º. Revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos 28 de novembro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

Prefeito do Município de Sooretama

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA

ANTONIO GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

Assinado digitalmente. Acesse: www.sooretama.es.gov.br Chave: 76959c28-264f-46a7-9c15-62697b8f05dd
DECRETO MUNICIPAL  Nº 001525/2024

Pág. 100

005909/2024


		2024-11-28T09:23:56-0300
	ANTONIO GONCALVES


		2024-11-28T09:29:12-0300
	ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI




